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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: H G Comércio de Construções Ltda-ME.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxctr.: Rua 5 de Fevereiro, no 05, Betânia, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 06.068.967/0001-9í INSCruÇÃoEstrourl: 04.211.813-1

Foxr: (92) 99271-3981 FAx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.0717 PRocESso Ns: 0774312023-62

ArrvrDADE: lndúsúia Madeireira - Depósito

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua 5 de Fevereiro, no 05, Betânia, nas coordenadas
geográficas 03'07'55,6"S e 59'59'39,5'W, Manaus -AM

FrxlLlDloe : Autorizar o funcionamento de um depósito de madeira para
comercialização de madeiÍas serradas.

PorENcrALPoLUlDoúDEGRAD,Loon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Atençâo:

Esta licença é compostr de 22 restrições e/ou coDdições cotrsttntes tro verso, cujo nâo
cumprime[to/stc[dimerto sujcitr16 a srr iryr]idrçío e/ou es penslldrdes previstas em trormâs.

Esta licenç8 trão comprova trem $bstitui o documcnto de propricdrde, de posse ou dc domírio do
imóvel.
Esta licençâ deve permanecer na localiz{çlo da âtiyidade e expostr de forma visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 042116-02

I

gabinete@ipaam.am. gov.br
F$e:(92\ 2123-6721 t 2'123.6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 042/1602

L O pedido de licenciâmento e a respectila concessão alâ mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das Prefeituas e Câmaras Municipais, confoÍme aí 24, da l,ei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. ldentiÍicar a Área do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. À solicilaçâo da Íenovaçeo da Licença Ámbiental deverá ser requcrida num prazo minimo de'120 dhs. antes do

vencimento, conforme aÍ.23, dá Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no procêsso í'. 7713/2023-62.
5. Toda e qualqueÍ modificação inúoduzida no pÍojeto após a emissào da Licença implicará na sua aulomática iívalidaçâo-

devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado

requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudallça de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela l,egislaçào FedêÍal. Êsladual e Municipal.
8- Cumprir com as medidas de minimização dos impaclos descritos no PÍojero de Implantação.
9. O amazenamento temporário dos residuos do empreendimento deveÍá ser realizado em local apropÍiado e destinados,

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industrisis - PGRSI simplificado aprovado pelo IPAAM, ate que

seja realizada a destinação dos mesmos.
10. E proibido o lançamento de residuos in natura. por tempo indelermiíado e sua queima a ceu abcío ou em Íecipientes.

instalações e equipamentos nào licenciados para essa Íinalidade ou em desaçordo com o projeto aprovado.
I l. Adotar o sistema eletrônico de Controle de Produtos Floresiais (sistema DOF) para a entrada e saida de matéria-prima

fl orestal do empreendimento-
12. Qualquer pessoa, Íisica ou juÍidrca, que explore. industnalize. beneficie. ulilize e consurna produtos e subpÍodxtos

floÍestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.,í16196) devendo manler em arquivo na

empÍesa o romimeio dos produtos. DOF e respectivas Notas Fiscais. alem de manter a matéria prima organizada por tipo e
espécie, objetivando a rasEeabilidade e confcrência düante as operações de monitoramento e fiscalização de forma a
permitir o rastreamento da madeira desde a sua localização na florcsta.

13. O volume fisico dos produros florestars contabilizados ío Pátio deve ser uma representaçâo fiel do saldo ío sistema DOF.
devendo o usuário ÍealizaÍ o controle e manter atualizado os seus estoques diarianente, sendo a admitida variação de ate

l0% (dez poÍ cento) nas dimensôes das peças de mâdeira serÍada, desde que não ulúapasse l0olo (dez poÍ cento) do
volume total em estoque ou em cargÀ estando o usuario sujeito às sânçôes previstas na legislaçâo ambicntal em caso de

desconformidade enfe os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais diveÍgências contábeis. inclusive provenientes de perdas Íesiduais em transporte ou aÍmazenageÍn. incêndios.
intempéries e outras, deveÍào ser imediatamente infoamadas ao IPAAM que, mediante análise do merilo. promoveÍá os

devidos ajustes administrativos, sem pre.juizo de evefltuais sanções administÍativas cabileis. em caso de comprovada
conduta irÍegula! por pele do usuaÍlo.

15. Manter atualizadas diariamente as labelas de Íomaneio, apresentando-,rs aos ór8ãos ambientais compelentes durante z§

vistoÍias técnicas e fi scalizaçôes.
16. Deverão constau no romaneio no minimo, produto, nome wlgar, espécie. espessura. larguÍa, comprinrento. número de

peçôs, volume Ínétodo co
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DeveÍão. obrigaloriamente, acompanhar o tÍânsporte dos produtos e subpÍodutos o DOF. Nota [iscal e o Íomaneio pam

conferência pelo destinatiirio. bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A enrada ou saida de maleía pÍima do empreendimento cujo úaflspoíe seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada
Indicios de comercialüaçâo irÍegular de créditos no sistsma DOF constatados por meio da análise dos relató os de

atividades, acompanhamento do sistema DoF. moíitoramento remoto ou de vistorias/llscalizaçâo podem acaretar na

suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comeÍciâlizaçâo iÍregular de crédilos ío sistema DOF' será procedido a suspensão e/ou

cancelamento da Licença Ambienlal Úíica - LAU.
Manter em úquivo na empÍesa, compÍolante de origem legal (frOF e Íespectivar Notas Fiscais( da matéria-prima
âdquirida.
O detentoÍ e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam ás sançôes adminis(rativas na medida de sua

culpabilidade.

ComD N' de Vol. (mr)Produto Nome vulgar Espécie Esp Larp.


